
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 567/2025

Ver. Samuel da Farmácia - PSDB

Exmo. Sr. Presidente.

O vereador que a este subscreve, requer a V. Exa. que, nos termos
regimentais, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo o seguinte Pedido
de Providência:

Que seja instalado um container para descarte de resíduos em frente à
Casa de Carnes e Assados Nunes, tendo em vista a necessidade de um local
adequado para o depósito correto do lixo produzido no estabelecimento e em
seu entorno.

Justificativa

A colocação do container contribuirá significativamente para a
organização do espaço, a manutenção da higiene, a preservação do meio
ambiente e a melhoria das condições sanitárias do local, atendendo a uma
demanda importante da comunidade.
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Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, encaminhamos este
pedido de providência, certos do seu pronto atendimento.

Balneário Pinhal, 17 de dezembro de 2025.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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